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14518757 - Despacho de Encaminhamento de Processo CGE/SUPRED.

14961608- Publicação – Instauração do PAD.

18561248- Documento – Ata inicial; Convocação da servidora via e-mail, ofício e telefone; Edital de chamada; Certidão e E-mails tratando do
reagendamento da audiência da servidora.

19781422- Depoimento da servidora.

19781990- Atestado – Documentos de natureza médica.

19782222- Documento – Cópia de folha da Caderneta da Saúde da Criança.

19782318– Certidão – Certidão de casamento da servidora.

19782540- Certificado – Honra ao mérito concedida a servidora, emitida pela direção do CIEP 117 Carlos Drummond Andrade Brasil-Estados
Unidos.

19782689- Documento – Registro de ocorrência; Cópia de mandado de notificação judicial; Cópia de memorando e Declaração emitida pelo CIEP
117 Carlos Drummond Andrade Brasil-Estados Unidos.

19782788- Ofício – Encaminhamento para a Perícia Médica.

20059090- E-mail – Perícia Médica.

20818466- Termo de Juntada CGE/CRE CGE/15ª COMISPI.

20819551 - Laudo Médico.

20883097- E-mail – Convocação da servidora para ciência do Laudo Médico Pericial.

20883315- Telegrama - Convocação da servidora para ciência do Laudo Médico Pericial.

20883428- Documento – Pedido de prazo.

20883512- Certidão 5 – Reagendamento de Citação Pessoal.

21932603- Documento – Termo de Ultimação e Citação e requerimento de solicitação de Defensor de Ofício.

21933217 - Termo de designação de defensor de ofício CGE/15ª COMISPI.

22866114- Documento – Solicitação de exoneração da servidora confeccionada de próprio punho.

22887268– Defesa.

22887918- Despacho de Encaminhamento de Processo CGE/DEFOF.

24000709- Termo de Conclusão CGE/CRE CGE/15ª COMISPI.

24000852- Indicação de Relator CGE/CRE CGE/15ª COMISPI.
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Na forma do entendimento firmado no Parecer 07/2021/SECC/SUBJUR – GAV, o prazo
prescricional para punição da infração disciplinar de abandono de cargo é de três anos, aplicando-se
o prazo da Lei Penal, na forma do Enunciado nº 43 da d. PGE/RJ.

III. CONCLUSÃO
10. Diante do exposto, não há nenhuma motivação ou reprimenda que leve discordar do
relatório que conclui pelo ARQUIVAMENTO do feito, sugerido pela Comissão Processante, em razão da
prescrição da pretensão disciplinar.

São essas as considerações que elevo à V.Sa.
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Raphael Caputo Meisterhofer, Assessor, em 29/12/2021,
às 14:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 26846084
e o código CRC 58A1DAB2.

Referência: Processo nº E-03/005/3217/2015 SEI nº 26846084

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6











